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DECRETO Nº 2266/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016. 

CLÁUDIO ANDREASSA, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de Tupã, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101/2001, de 04/05/2001, que 
institui as normas das finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica suspenso o pagamento do abono pecuniário de férias previsto no artigo 
87 da Lei nº 1278/1995 e no artigo 143 da CLT, bem como, o pagamento em dinheiro de 
Licença Prêmio, previsto no artigo 95, parágrafo 4°, da Lei nº 1278/1995 e no artigo 1 º, 
parágrafo 3°, da Lei nº 1266/1995, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de acri, 25 de a 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº. 1.085/90 (Lei Orgânica do 
Município de Iacri). 


